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.	 •	 .	 5.
. A Regencia Permanente , etri Nome- do ',•::Iin=-

.	 perador ó Se sor ^D. 1-"sedro II, para; mais4re="
, gulae!, $e' 

nh
.expedita . execução '''do DeCretti 'de' 2

'do corrente; que - mandon executar 'a- Resolução
da `ASSembléa . Geral; Legislativa 'de vinte e .dous
de' Mato ' antecedente,'' Ordena, ' cs ." seguinte: • i'-',. ''

Art.' I.°, Sempre que 'nas Relações' do . Itn=
perita existir o numero ;de doze 'Desembargado-
res; 'eni 'actual exercicio';'. : sem '.' contar 'à' 1);(;-.
curador 'da 'Coroa, Soberania' e Fazenda , Na-
cional ,' e '.assim 'cirsnvier' para 'mais prompto ex-

•' pediente dós' Prõcesses' de' A ppellações ‘ ; eiveis ';
terá' lugar a divisão '-ern ' duas' 'Sessões'
sacia pelo 'artigo' 2.0 i do; sobredito ' Decretn

•

	;• a
qual ' Será . feita • seé,uindo .-Se ' a ` ordeM:',..das !and=
Uai:ledes i dos,. mesmos :Desénibargadõres: :•••' - .";;;"-
- Art. ` 2 0 ' A'prinneirii'Sessão será sempre pré.'
Sitlidii ., • pelo Presidente da . Relação , 'mi Por 4uáli
Seil vii i no ':seu imPetliMento. 2 A' 'Segunda, Sessão
será presidida pelo- Desembargador, immediato à
aquelle 'em 'antiguidade' t .'	 ; ' •	 •' •	 v ,	 •:.
- -Art. 3.0 A` distribuição -dos Feitos 'continua=
ri ' a fazer-se, por todos os Desembargadores' da
Casa', 'pela mesma forma', e ordem porque actoal.
mente „se,' pratica ; 'com a unica alteração- de que

l• na distribuição' das . .appellações 'eiveis ',- 'não se.=
,,rá 'contemplado 6, • Desembargador á quem pOi•
sua 'antiguidade competir servir . ' de ' Presidente
da 'segunda 'Sessão , durante '. o tempo sólnente
éni ! 'que esta' dever 'perutáriecer 'em' exercido:

'Art. 'to '. Os 'Feitos serão' vistos 'pelos quatro.
,DeSenibárccadores- seguintes' ao Relator, que' fo's,	 .	 . ts
rem' da mesma Sessão ,' á que éstnpertencer.'iNo
Caso de ' não 'haver' nessa Sessão ' o, numero Suf.-
ticiente de ReVisores , por' Se achar algum De-
sembar,;adorimpedido ;• será- o processo visto

. pele's ,onedia	 dat,gs ',	 outra Sessão , a quem : o511),
Feito 2i'êra passar,' se .' 4 Relação - não se achasse

-	 diviclidem; Sessões; . • , ,.' '
'4..	 ,• 	 Processos

	 ,
, '' .' tVrt. ':).0 Oi • -•rrocessos • ,que atualmente se

acharem já vistos por hum , ou mais ;Reviso-
res . de SeSsão. ' 'diferente daquella -a que per.
ténéerem 'os ' Relatores ','• continuarão a ser vis•
'tos 'até'até 'se' cõrripletar • o numero de cinco ,• pe-,
los DesembargadoresMaiá immediatos• ao ultimo
Revisor que os tiver visto , que, se acharem
Servindo na . Sessão' do • --Relator respectivo..

A rt. 6.0 ' Acontecendo_ que exista em alguma
das 'Seisões • maié -de . Seis Desembargadores • do
numero' excedente aos cinco :, que tiverem visto
..t) ' Feito , não' tomarão parte' no julgamento'. •
• Art. 7.0 Fica entendido que todas" as vezes
que as ,- , appelações . eiveis forem :propostas áchan-
do•se a, Casa reunida ; devem ,iis mesmas ser
julgadas unicamente pelos cinco Juizes . que ti-

r,	 verem •visto:: o' Feito.
•Art. 8.0 ' . 0 Procurador da Coroa, Soberania,

e „Fazenda ,Nacional assistirá : a : aquella :Sessão,
onde a' suai presença , pela natureza :das; cau-
sas , 'sei fiiér neceásaria.	 .

'' • 'Art ... 90 ! Ambas . as ; Sessões devem' trabalhar
no , mesmo dia. n A segundai Sessão' da , Relação

'do Rio' *de • Janeiro ', fará ' :suas n conferencias.' na
caSa -: .dasi Sessões do Seppi•enin Tribunal 1 de Já.

• tica . , - que lhe' fica contigua) ou em qualquer
outra. ] para isso propria.• t , --- •• , '. :1 • . ;

.	
.	 •,',

• .
Art. 10.0 : Para ; mais reáidar,ie exiiedicto des?'

pacho ' :'dos Feito; os 'Processos'e Recursos
que devem 'continuar 'a . Ser : decididos por toda

P,elação , serão Propostos e jultroaclos . 'nas Ses.
,o4 nwe

•

.	 •	 ,s

HaVendõ-se - recebido 	 Presidente'	 Pro,:
vincia! 'das ) AlágOas' hum Officio , e Iristrucções
sobre , o , bi xo .•	 ,sedi ,--q ue : se eti'contra neguei-
la (Provinciá,: Manda a --,11,ç„rencia , em., Nome
do Imperador ,t') reinetter :Vin.., por. copia oh
indicadoà; papeis ;; Coai ,os casulos que,, ecoa! pa
nhárão os õriginaes ;-esperando; do seu zelo , •
patriotismo • haja tde proceder aos. ,necesiarios

MiNISTERIO DO IMPERIO.

sões das terças feiras , tratando-se , ,- nas quintas
, e áabbados unicamente, dos' Autos de, appelações
civeis..• Esta, regra . . porém poderá' ser. alterada
,todaS:; • its ,vezes. que por, falta de .expediente hou-
ver lugar ; para se t ratar. ,.;de appelações • nas•
quintas Leiras, . ou que. por, maior affluencia

; se julgar., conveniente ;que , se . ,dedique • a ,,tal
ierviço extraordinariamente algum outro dia; dos
destinados ;exclusivamente, para ita julgamento'
das :appelações eiveis. ; . e Ima assim naquellas
causas	 que ;por -sua -nutureza.; não tidmittem
demora.	 :	 • 	 , • .	 ;

Art.'; 1 . 1.0 - Os . l'residentes das, Relações ,cão
authorisados , para nomearem d'entre . os :Escri-
vães : das -Appelações •,• hum, que sirva :de Sé••

,cretario ; na segunda.-Sessão , alternando' litina
ontros:por semanas. A- este, fica competin-

'do- , escrever barna! minuta ;;da ' acta i'àa Sessão

réspec'fiva que ,seja -em, tudoi.conforme; ás sue
os.;Seeretarios i.. das Relações', do... Imperio Leão
obrigados a escrever :, "em conformidade _do ;.arty
1.45-A. "1 .0. • do Decreto • de quinze de i Abril, do
corrente...armo. . Esto? minuta' sendo por- elle às
signada e ;pelo Presidente,; da • Sessão , . terá im-
mediatamente !entregue: ao7,Secretario da , [tela •
ção ; o , ctual •a lançará . litteralmente no Livro das
A ctas,.do . Tribunal', em..i,seguimento da que,
tiver formado ; nesse ,.mesmo dia- do -.expediente• ..
dá primeira Sessão.	 ;-.	 •	 •

Art.! 12.0 • Os :Continuas actuaes das-Relações
farão ó' , seu; serviço efectivamente :cada , hum em
suai Sessã'o. -Nos -seus 'impedimentos :poderão' os
Presidentes da•;'Relação alotnear.; •,: quem, -0 sirva
dentre os; Officiaes':que; costumão :fazer-semanas
no') serviço:das .Relações , emquantn'outras -pré.
videncias íe • não-:; derem 	 ,.;	 ,	 )

Art.; 13. 0 ., Porqüe. frequentemente- acontece fi-
carem . as ¡Relações impossibilitadas de ,contindat
os recua ¡ I hos , ; enquanto sns •1 izes•Atelato:
res ilavrão ,, os :Accorclkius ; s• e • ...Lambem: . porque
estes .não:ipparecein :redigidos ¡comi:a exactidão
que convem, aos .interesses das . partes ; e à . , boa
administração da • sJ u.tiça ,•• pelai pressa , .com
que l este- trabalho: , se'. fa , será , perteittido aos
Relatores , quando ,nt _exigirem , que levem; õs
Autos! para os-1 apresentarem- cota 	 competente
AcCordão tia Sessão itnmédiata. • aconte-
cer que- nesta Sessão • falte . 'algum.. doa J uizes

,que tiverem intervitidõ .onfjulgamento , , será' a
"faltá "da'- sua -•assignat ura-, supprida ; declarando
isso mesmo o•Relator , !os .noinég t• desses Jnizea,
ti • se forão•Votol$ Vencedores ou tvencidos',

Art...14.0 Ficão. 'substituindo emtudo , o mais
as disposições •rlo • Regulamento :da. tres ; de • Ja-
neiro de mil ;oitocentos e, trinta ,,e rtres.
-. A ureliano de Souza- e,Oliveira Continbo Mis
nisiro 'e iSeéretario de; Estado dos.Negocios
Justiça ,	 tenha ., assim entendido	 e faça, 'exe-
cutar. : Palacio do Rio de,;Janeiro :em; vinte e"
tres de J anhá 'de. • mil bitocento31-; e: trinta t,'e
quatro decimo terceiro da , Independencia e 'do
IMperio.	 Francisco de-- Lima, e, Silva	 João
Braulió MUniz .fAureliano ,de :Souza :
veird Coutinho.	 H; ••	 ,

exames . •a • respeito , • e ; 'por esta Secretaria de
Estado dos Negocios do I inperio , informar com
o - reStiltado',das.isuas, observações , e 'com .oimais
que llieparecerbre , a utilidade ; . que duque!.
le objecto se . pride, esperar.. ,, t •	 • .

Deus : Guarde a Vm.. Paço em, 23 :de J unho
de 1834. 7— Antonio Pinto , Chichori•o da Gania.

Sr:,Fructuosci „: Lniz 'da:Mona: 	 '
• Constando que a pontei.do Registo da Pa-

rahibuna . se . acha consideravelmente ;arruinada
Manda: , a, Regencia , em,; Nome-Ido Imperador,
que Vm. ena sua passagem para ,a, Villa de
Barbacena , „examine; o . estado,, da dita ponte,
e 'proponha! por esta ,,Secretaria : de ' Estad o , dos
Negocios do , ,o concerto: de . ' que ella
carece ';•, vindo, a .indicada Proposta' acompanha.
da do orçamento. da despeza que.„a execução
da • obra , poderá ,:exigir.1 ; r,.	 .	 '

Deos„. Guarde aiVin..„Paço., em 1.23 de Junho
de, 183'. —Antonio ;;Pinto;.Chichorro da Gama:
Sr.' J ulio •F,rederico	 ; ;

•-•;;- 111m. e. Exc. „Sr. '—, Passo ás ',mãos . ,de V.
Ex., -para 'serem presentesAa , Camara dos Srs.
Deputados', -Os , inclusos. A utographos das duas
Resoluções, da Asseinbléa Geral Legislativa , da-
tadas,,de ;II do • corrente ; a saber ; Anima ,creari-
do huma Escola ) de (Primeiras...Letras na. Ilha
(lo.:Governador; ,nesta ,Prosiocia ; e -a *nutra',
sobre Propoit • do ..Conselho Geral. da Provincia
da, Parahiba do Norte tcreando varias scolas
de Primeiras . Letras- na„triesmailProvincia'; • nas
quaes I ResolUções a Regencia , em „Nome ;.do Im-
perador, Consente.	 •	 ;	 • ":
• Deos . Guarde a V., Ex.' Paço; eni '25" de. .1 ti,

nho ,:de 1834: -e- Antonio „Pinto ,Chichorro • da
Gama. —Sr.' Bernardo, Belizario..Soares de Souza.

Illtn. ,e •Exc.„Si'. — Passo AS mãos de V:
Ex ; ;para serem' ;presentes na ,Camara dos Srs:
Deputados,, ,os, • inclusos • Autographos , daí duas
Resoluções da Assembléa Geral Legislativa
datadas de' 2 do,. corrente , a Saber : 	 ap-
provando os ' ordenados para os ,Professores de • -
PrimeirassLetras da Provincia dç Goyaz ;. nella
indicados : ; e)„a :outra , incorporando . no :patri-
rn,,nio da •Cainara Écla , Villa' de S.José ..de Gui-
marães , da „Provincia do : Maranhão , as llhas
devolutas , qje se ., aclião ao'. longo , da cosia •,
desde o cabo em que' esui ,situada a dita 'Vil-
la , até a , foz 'do ; Turiassú 	 tias, t quaes Reso-
loções : sa : Regencia • , -em-, Nome, •do imperador,
Consente. . .•	 .

Deos Guarde a V.. Ex. , Paço em 25 . de Ju-
nho ,' de 1834.— ,Antonio Pinto C hich orro n da
Gama. —• Sr. Bernardo Belizario Soares de Souza.
_• -7-4111m'i e Exc. — Pas_so 4,ás mãos de V.
Ex. ,•; para ser ;presente,: na Camara „dos ,Srs.
Deputados , o incluso • AutographO da Resolu-
ção, da Assembléa -Geral Legislativa ,, ,com
data ,:de	 . do, cõrrente 'Jaez	 ácerca do Provi-
mento , das Cadeiras , de. Philosolipia:, , geometria ,
e Francez , na Capital da Pi•ovincia de Goyaz ;
na . : quall.Resolução	 Itegencia .;: em Nome do
Imperador . Consente.", ..f •	 '	 :	 ;

..!,Deos Guarde a :V. Ex• Paçd, em 25 de"J u-
nho de 1834. — Antonio Pinto Chichorro,•da
Gama. •-s- Sr. Bernardo .Beliari Soares de Souza.

Manda' a Regencid,' em : •Noine do Impe.
rador o•pela Seeretariad'Estadà dos¡Negraciós,•Clo
Império rerrietiern á: Camara' Municipal • dá Vil'.
la¡icle;Rezende o ¡áncluso -requerimento ile Anto-
nio'. Pei•eira; Leite , ;Morador -'no¡Ternio dá ines•
ma• Villa , •:, a ••fiin -de ;que ' tendo em vista o.
que :elle .iallega i-ácerca da 'estrada 	 . que , em .
direcção- da Fi'ecuezia de : Santa Anna ao Piçú	 •• '	 •Pretende' abrir	 C 'A ntonio Freire de. ampos faça• - _
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.	 31INISTERIO DA JUSTIÇA.
• .'	 •

-Em consequencia . do, OffiCio de -Viu, de -17
-do 'presente .snez fido expedides as -Precisas-or-
dens ao Commanda,nte Superior interino da"Guar-
da' Nacionai,' 'para que' verificando as circuns-•
tancias por . Vin. apontadas -a respeita de 'José
Maria da 'Costa 'Araujo , que` ultimamente fora
eleito Major dó 5 ,, Batalhão da Guarda Nacio-
nal', faça, declarar nula a' sua eleição a e• jato:.
ceder a nova, §' •d'ando'" todas as mais providen-

necessarias para que' 'se não repitão taes
abusos eeirregularidades , e seja ° responsabili•
sados os' que. - para , elles' concorrerão, ou con-
correrem.	 •. •

Deos Guarde 'a
,
 Vni. Paço em 21 de' Junho

de 1834. — Aureliano de Souza e Oliveira Cota.
—• Sr. Juiz . de 'Paz do 2.0 a Districte • de

Santa Anna. '	 -	 ! •
• Constando, ora á Regencia , em Nome do
Imperador -o Senhor D. Pedro: , 'que José
Maria da Costa Araujo; fora individamente elei,
to Capitão ; da 6.a Companhia :do .5.0 : Batalhão a
não só 'por não estar vagá 'o . , posto , 'como poal
que não está o eleito- qualificado. Guarda . Na
cional , não podendo per 'isso "votar, nem -ser
votado ; e constando mais', ;que ferie s tambein
e :logo eleito Major do inesmoe:Batalhão , pela
'vaga 'que .havia deste posto.; 'e•CumPrindoleinen
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proceder a hum maduro, e circunstanciado exa-
me sobre a utilidade da dita estrada ; onvirdo
o Supplicante , e as mais . pessoas ,' por .cujas
terras ella tem de passar; e envie tudo á rea
ferida Secretaria ' d'Estado , sobrestando na aber-
tura da mesma estrada, ,até ulteriores ordens a
abrilhante respeito.

Palacio do Rio de Janeiro em 25 de Junho
de 1334.— -Antonio Pinto. Chichorro da Gama..

— Ilha, e. Exc. Sr. — A Regencia ; em No-
me do imperador, Manda participar a V. Ex
era resposta ao' seu Officio de 21 de Abril ul-
timo,' que Ha por bem approyar a deliberação
que • V. Ex. tomou • de Mandar' obserV:ar _tempo=
rariamente os Estatutos . organisadosa para 'reger
as ilidas do Atheneu • dessa Cidade; butua vez
que cites não vão de encontro ás Leia ,eXisten-
tes , e que • com aquela instituição se não fa-
ção mais' despezas , do que as-consianadas nas
mesmas Leis. '	 .°

Deoa Guarde a V. Ex. Palacio do Rio :de
Janeiro em 25 de Junho de 1834. — Antonio
Pinto Chichorro da • Gama. — Sr. Bazilio Qua-
resma Torreão. •	 • '

— Sendo presente á Regen .cia o Officio de
IS de Abril passado , 'em que Vm exp5e
necessidade, que ha , de occorrer-se com pron-
to remedio ao escandaloio , procedimento dos Vea
readores da Camara 'Municipal dessa Vilia , Por
cuias repetidas • faltas tem deixado • de haver
'Sessões, cota nota vel *detrimento do serviço pu-
blico : Manda a Mesma Regeu eia , em n Nome
do Imperador , Declarar-lhe que Vin, com o
Secretario pôde convocar os itnmediatos em vo-
tos , e jurarnentar ma que comparecerem , até
se completar o numero preciso para formar Ca-

:

Deoa Guarde' a• Vm# • Palacio do Rio de Ja-
neiro • em 23 !de Junho' de 1834. Antonio
Pinto Chichorro 'da Gamaaa---- Sr.. João Pedro
de Almeida -, ' Presidente-da o • Camara Municipal
da Vila da Ilha Grande.- . ,• •- 	 , ••• • •

— Em resposta' ao-: Officio de •	 " -do corren-
te', em que a Camara Municipal -da Villa de
Mang,aratiba representa que • havendo requerido
ao Juiz dos Orpliãos como' Administrador dos
bens dos Ilidias ,• certo terreno, á fim de cons-
truir nele casa para as -.suas Sessões , Cadêa
Concelho de Jurados. e Aula de Ensino Mu.
suo tem sido ó direito a 'esse terreno reclama,.
do por hum terceiro ; •, a titulo ' de estar casada
com huma India ; e 'pede sei-: esclarecidal sobre
o ulterior . 'procedimento ,*que deve ter • a respei•
to : • Manda a •Regencia , eia Nome do Iinpera.:
dor,. pela Secretaria , d'Estado dos Negocias do
I toperio , que' a referida- Camara' desista de si-
militante pretenção ,• por não convir; , nem ella
dever sustentar pleitos taescotLespeza de suas
rendis. a	 • 	 #	 •

- 'Palacio do Rio de Janeiro ' em 23 de Junho
de 1834.	 Antonio Pinto Chicliurro 1kIa Gama.

• Illm. e Exc. Sr. — De . Ordem a Regeu-
cia , em Nome do Imperador., passo ..ás mãos
de S. EX. a inclusa Representação da 'Socie-
dade 'Defensora da , Liberdade 'e IndependenCia
Nacional , da -Villa da Ilha Grande a datada , de
25 mez passado , em que solicita o augmen•
to 'de ordenado 'para as duas Cadeiras de Grani-
~fica' Latina , e de Ensino Mutuo., , alli •exis-
ffistes ;• a- fim ide : que se digne apresental-a na
Camara dos Srs. Deputados pard • obter á con-
sideração, : de que for digna. 	 •	 • .	 •
• Deos-Guidde a 'V. Ex., 

-
Paço em' 26 'de J u-

nho de '1834 . — Antonio. Pinto Chichorro da
Cranna.—Sr. Bernardo Belizario Soares dá Souza

4
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dar semelhantes irregularidacles'e:alausOs'a. Orde- 	 rracé io Criminal ; em	 duas Coma-
• Cas, e arbitraste-a o ordenado 'de hum co uso
duzentos mil réis a cada hum', dos respectiv

ilizes , de Direito.	 ,
Deos Guarde a V. Ex. Paço em 26 • tle

nho de 1834. •-•-• A ureliano de Souza e Oliveira
Coutinho. — Sr. Bernardo Belizária Soares' de
Souza.	 •

A Regencia ern -Nome , do Imperador o
Senhor D Pedro II. , Manda rernetter a Vin.
o requerimento incluso , de Maria jozefa de Mat-
tos , a fim ale que Vin. dê á queix j , que a
Supplicante 'faz contra o Juiz de Paz desia
Vila , o- andamento -legal. a

Delas Guarde .a ,Viu. •Palacio do limo de Ja-
neiro ,era 26,- de J unhoa'sle :1834. — A ureliano
de Souza e Oliveira Coutinho. — Sr.. " Promotor
Publico do• tiniCipio de Mangaratiba.

— 4 E9' resposta ao Officio datado de hontem
peloe'qual Vin. referindo as' desordens que con-
ainuadamente occorrein na praia de S Christo-
vão , pede que se estabeleça ah i hum` destaca-
mento , militar para iis cohibir , se me offerece
dizer-lhe , que não sendo possivel adoptar-se a
medida • que prop5e , cumpre que Viu, exija
do. Commandante do Destacamento , de "Matta

Porcos a força que julaar precisa,--nas occasiaes
• e2

que della ,tiver, necessidade para o refei ido fim.
,Deos. ,Gtiarde a Vasa Paço era 26 de Junho

de 1831. --a, atureliano de Souza e Oliveira Cou-
talho. — Sr. Juiz de' Paz do 2. a .Distric. to • do
Engenln<,Velho. '

--• 111in. e Exc. 'Sr. — Tenho a satisfação de
communicar a aV, Ex. , eara elevar ao alto co-
nhecimento da Regencia Permanente , em Nome
do 'Ilisperador . • , Senhor D. , -Pedro . Il..	 que•
esta ,Provincia esta ein paz ; não obstante o

dindo esclarecimentos a diversos 'quesitos que of- haver tambem nela inimigos da Ordens ; .porém
fereceo_ para o bom desempenho :,do lugar que a maioria ,' dos Paraenses lie digna dos maiores
se acha exercendo tenlso:a communicar-lhe em elogios pelo seu anum) ai favor da ordem , da
resposta , que não sendo ipossivel que esta Se- unidade Constitucional da	 ação , ,da ,Liberda•
cretaria de Estado se océupe constantemente, em de ,e das refor, mas legues. .	 ; • .•
resolver as! duvidas , que possais' Occorrer a 'to- Deos Guarde :a V. Ex. Palacie da `Governo
dos os Juizes ; de Paz do ltnperio , -cumpre que do' Pará .29 de Março de .I834..— 111m. ,e Exc.
Via para solução: (bis que • propõe,. se dirija ao Sr.- A ureliano ,de ..Souza . e Oliveira Continha
respectivo Juiz de- Direito, a quem. na -confor- Ministro e Secretario d'Estade dos Negocios da
tnidade do- Artigo' 46. ai . 9 do Cosligo . do Yr°. Jestjça, ,-a Bernardo. Lobo de .Souza.
cesso Criminisl	 campeteainstruil . o. no cumpri	 — Illm. e Exc. Sr.' ---• Tendo se reunido o
mento doa 'seus deveres , ae ;na falta ou 'impedi- Concelho - doe Jurados ,, e não comParecendo . la-
mento -do Mesmo J uma , • ao Presidente de Pro- doí , os ' convocados , foi mister chamar se oaCia
anseia , para 'que'. este' , consulte então o • Ge yer- cladãos , que . se achavão á mão ata fôrma do
no central ,. quando , por si , não' possa resolver -Art..815.do Coàigia do . Processo Criminal : e
taes • duvidas ou elas sejão de e natureza que corno porque os Empregados ,Pulalices em taes
exija° providencias ' do mesmo :Governo.	 `	 • casoá • são sernpre . os que suporem similliantes

Deus Guarde a 'Vin. Palacio do Alio de Ja. faltas , • eis • deserta . a Casa da Fazenda , -como
neiro eia 23 de, Junho de '1831. 	 •Aureliano se' ve do Officio do Inspector da .Thesouraria„	 •de. •Souzis , e Oliveiris Coutinlio.	 Sr Juiz	 (Rd . junto por copia á Secretaria , do GoVernó
Paz • Supplente :do .Districto de Santo Amaro ; Mesa de Diversas Rendas ; e , .o peior . he , até
Termo da Villa de Queluz. a	 :	 furão chamados pelo ,Juiz de Direito • interino ,

- Ordena a -Regencia . ; eis] Notne do -I lin- os' Membros du Conselho Presidencial ot:a em
pendor 9Senhor • D. Pedro II , -apie Vm. dê Sessão , ordinaria , os- qqaes me , dirigirão seus
todas as Providencias 	 • a fim de que haja na Ca, Officios, :consultandoarne. em •qual • dos Conselho,' ,	 -da dessa	 Ila	 hum DeÁrsaiiistersto:. de -Gilas.. deveria° <can] parecer , se 'no de juradas , se no"
das •Nacionaes ,Aue' obste ,ser •a ;mesma arrolas da Presidencia. ,Posto , que nem., no . artigo 23
bada	 e 'evadiretsase os presos', +alguns • de cri, e , nem e no testo 	 _citado ,Codigo • .:ac,hasse ..a •
mimes sstrozes como 'acaba de communicar o J uiz menor vereda por onde ,-es Conselheiros , se podes.
Municipalda etnesma Villa•; 	 bem' assim nue sem .escapar m 5 todavia Valendoone . do axioma que
Vira . faça comi que s Corpos da Legiao do seu o interesse parcial cede ao geral , respondi-lhe	 •
Comutando, prestem á ,Nação os aerviços que • que tlessein suas escusas perante o Jairy, , com
ella reclama ,'mormente em quanto não, ha,ons o :fundamenta de .que estando o Conselho.Pre-
tra força que a os ,preste na dita Vila , e,que sidencial em Sessão ordinaria , • ora, se occupava
os respectivos Commandantes sejão promptos •cm da divisão dós Termos dos Muncipios aalpaa nate-.	 •••
annuirein - ás: requisições :feitas pelas A uthoridas rior f da ProVincia , • •cijjas Gamaras lurlirjo en •	 ¥1des , á bem : - do ' serviço publico, ....cumprindo • via,lo suas commissiies , para darem :ar"ktnesmo	 -
igualmente alasse :Vm. applique -todos . os . meios Conselho , os, esclarecimentos de que necessitasse
ao seu alcance	 para que _a -referida Legiao ' á respeito. ,	 ,	 ,
chegue quanto .ser: possa , ao testado de alisei- Levo pois ,o negocio aá consideração de V.
plina ,'-ordem , e subordinação que he ' mister. Ex: a al isem peço desculpa se julgar que exor-
- Deos ' Guarde  à Vin. Palacio do ' Rio de Jaa, bitei ; esclarecendo- mime, á lira de obviar duvidas
feiro eia 25 -de Junho de 1834.	 Aureliano que para o futuro' a tal .respeitó :se.- possa. sus-
de Souza . e Oliveira Coutinho.	 Sr., •Coronel citar. 	 •
Chefe da Legião de Guardas Nacionaes da 'Vil-'	 Deus Guarde . a- 	 Ex. muitos annos.' Casa
la -de 'Santo Antonio'de • Sá.	 .;	 do Governo . ria'Cidatfe do Natal 7 de Maio ,_ ele

— Nesta, data se -expedem as convenientes or- 1834a— 111m. Exc: Sr. A ureliano de Souza
dell; ao Caronel • Chefe da Legião :de Guardas e Oliveira Continha , Ministro e Secretario de
Nacionaes dessa ,Villa , para .dar as , providen- Estado dás Negocios da Justiça. -- Bazilio Quis.
cias .necessariasa á fim de que haja ,hum des . esina Torreão, ,	 ,	 -.-tacamento na Cadea ,. que obste 	 .repetidas fás • a.— Illtri. e Exc. Sr. — Acena°	 recepção (lio.gas de presos 'que' tem havido , ordenando • aos je) da Portaria de ,V. Ex.., .com data de 20
Commandantes o- dos Corpos , 	 'Companhias da do corrente., .pela qual Manda a Regencue, em,
referida Legiã.o ;' gire se-prestem ás; requisiç5es Nome do Imperador o Senhor' D.e :Pedro 11.que• por aVm. , e, pelos outros J uizes , lhes fo- que, eu passasse ; a -fazer. os .necessarios exames
rem feitas a beta do 'serviço publico: O -que .na achacara .do 	 . da Secretaria -dos Nego.communico a Vm. em resposta. , ao... seta Officio cios da Justiça., . Francisco Ribeiro -mios •Gui-de 1i . do presente mez.

Deos G perde , a .Vm 1 Palacio do. ,Rio de Ja-
neiro em 26 ^" de Junho de : 1834.-2: A ureliano
deySouza Oliveira Coutinho. asa. Sr. Juiz de
Paz do • 1.0 • Districto da Vila ,de Cantagallo,

	

.	 .
--e Illm. e Exc. Sr. Passo 'ás' mãos de V.

Ex.", para ser presente á 'Cismara dos Senhores
Deputados o incluso Officio -do. Presidente -da
Provincia •- de. Matto Grosso datado • de 31! de
Janeira deste 'anno dando. ' conta de 'haver dis
vidide aquela,. ProVincia 'em '. execução do Co;

na a Mesma -Regencia , que' verifiCanda •
tádas estas circunstancias , , -faça 'declarar nula a
sua eleição , e prOceder , á nevá. , dando todas
as mais 'providencias necessa rias , para que se
não . repitão taes abusos e irregularidades ; e se-
ião. responsabilisados os que para eles concor-
rêrão , ou concorrerem. •

Deos Guarde a _Vin. --Paço em 21 de Junho
de 1834. — Aureliano de Souza e „Oliveira Cou•
tinhoa =a- Sr. -Cominandante Superior interino da
Guarda Nacional. - •
• — Accusando- a : recepção da seu Officio de 7
de Junho 'corrente e • das copias das Senten•
ças de pena--. ultima proferidas , huma no Ter-
mo da :Vila -de :Jacarehy., e outra no da Vil-
la de. Atibaya , contra 'os Réus João Queiroz,
e Francisco , escraVo do Coronel Francisco A yres
Ferreira do Amaral , cumpre-me responder-lhe
que paru se [leder apresentar este, negocio ao
Conselho de Estado , e ..o Poder 'Moderador
cornmuttar , ou perdoar a pena imposta aos laos ,
deve, V in. ::renietter coas • urgencia- certidão cir-
cunstanciada da parte ,principil do Processo , e
informação sua, de modo' que se conheça qual
a natureza do crime porque furão sentenciados
quaes as circunstancias attenuantes , ou riggra-
vantes a que O acOmpanhárão que defesa pro-
duzirão, 8ec.` : alias não, pôde o Poder Modera-
dor ,' ter motivos para 'se determinar a alterar a
ou não a -Sentença.	 ;	 • a •'. =	 •	 . -	 •

'Deus , Guarde si - Virs•' Palacio do Rio de Ja-
neiro em 23 de Junho de: 1831a — A suchen°
de. Souza e Oliveira r	 Sr, Juiz de
Direito da ,	Comarca de S. Paulo.- :. '• -

— Accusando •o recebimento • do • Officio' que
Via: tile , diriaio • na data' : de: 8 :do corrente' pe.

44,

ia

marães Peixoto, ácerca , de -haver til cunho. de
moeda falsa de- cobre ; a ,cujo (Mandato dei lo..
go, execução	 e •oo reaultado fui o seguinte, ‘•

'Mandando cavar profundamente o lugar on-
de .se :suspeitava haver. , alguma cousa enterrada,
nada se achou ; mas • sim vehementes indicios
de que ali tinha "existido o, .quer 'que fosse ,
por. isso qn e , á excepção da primeira porção
de barro, que, formava . a tona 'do' pavimento
naquele lugar, -toda mais ;terra . se achava
tão solta, -que -paileo ,trabalho deu .a cavar-se.

•



'.--INIINIS'ÇERIO _pos ESTRANGEIROS.
.	 ';- . •=4.3-. •	 ":k.:_i !-,	 .	 ,	 .	 ,

111m. -.' Is& Sr...	 Tenho . a honra dett.ans-
n'' ;ittir s 'a `..sÇa„; .. E. J'!' OS t.111tt opas Juntos d	

i
e to por-

taçãò .,.. e",,_...1 xiio.i. taçío .,elo Commercio directo
entre s gteCidadeede Premen , e o Impeli° do ,Bra-
sil, durante o kiltiato Semestre, do sumir passado

;.e• os mesmos Mappas ,comprehendendo is armo ir n •
"	 • teimo , ?": e mais' duas Listas sdos Navios entrados

• e sabidos no cõrrente do -mesmo armo.
... ; Os, referidos documentos diio britas ida clara
e e . precisa do movimento do co' inrnercio e 'neve-

gaçil:--; porém , para que de hum golpe de Vista
ee possão . abranger seus, resultados e faço aqui
o seguinte resumo -das operqções : do , anuo.;.'

. sistrost-reçAõ•

Occupott 12 Navios comportando juntos 2.451
•toneladas ' •"e equipados 'com '142 --liornens :;rin-

	

elti idos os ' , Mestres ; e vierãoe do • 	 .
Navios. •	 'Toneladas.

?tio de J. arteiro... 7	 1.242
Bahia 	 '	 4	 ' ' 	 1.073 •
i\laceyo

3 jr.i`o-doa eStes "Navios são Estrangeires ;
Navios.	 Toneladas.

' Ilremenses  ' 	  s( re • 	  • 1.051 -	 - 
:nglezee " r	 • '5 t'	 	 850 .. /	
Anieric. do Norte , 1	 . 400 	
'Ij inamarcitiezes- ...	 1	 150 	

's 	 n..0 valor dos ee eros importados. por estes 12 Na.
r	 ,-,	 1vios , calculado pelo preço medis, corrente, mon-

ta em Talers 694:879-20 , ;ou ee, St..114.297-1-2. I

1 	 	 136

I •
Homens.

	  78
	  56

8

a' saber
ri

:

homens.

65
/1.47

18

' Deos Guarde . ' a eV:' E x.'Philatielphia . 420 Ide
Abril 'de '1834:	 Manoel' G uilherine . dos' Reis.
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 istos expostos	 :re1ata(109 osipresentes au•
;tos, de Revista Crime,,'. entrevastes ,.! recorreu-
te Gertrudes ,Mariar do.Sacrainento ,".e D. Igna.;.
.cia, Maria Moreira-,-- , re,corricIa ', é e, que illegal•
enentebse, interpozera • ddiSentença* 19v. da
Junta de Paz , que econfirmara ,a n ole fl 14, v„
.proferida, pelo s/ uiz de Paz District° tda
,Freguezia, do Sacramento . conCedeinl a ,meSnia
revista pelas: n ullidades enanifestas que t do,pro_
cesso sé evidencião oleScle ¡sua iristauração até
a referida . sentença. ,iEllas,consistern ;	 è em•que
indevidatnentes se acceitára, a denuncia , ott:quei
xa fl..2 5 na qual-Se não ‘ ,ennuncião , tempo
em que . se dera eo,facto ,quaes . os info'reaantes ,
e :testemunhas , o valore provavel das vidraças
qué se . dizem quebradas .appareeendo a
assignatura 'da queixosa , distincta .da'qiee Apres-
tara no termo 41.12 y. •, , factos eseenciaes , e.: in.

•

•
•

• -	
ssf/

ss-	
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Passando :depois a explorar, todos20>. Ust quer.'
tos da casa , 'nada mais achei ' t;•?. ão ,tres peças
de ferro ,. que emostrão pertencerem a huma 'fite
beica ; elmo) pezo - de: chumbo com 10 • lis,
bras-, oaes parece pertence! á , mesma . fabrica
e tudaIica em meu -poder, , .bem . como 25 cha-
pas de cobr& por cunhar, achadas pelo escra-
vo , de Peixoto , esperando. que V. E. me de-.
termine o . destino ,• que lhe. devo, dar,.

%Em consequencia de tudo isto, nesta mesma;
occasião •remetto 'hum ,Otlicio ao Chefe de Po-

•licia , deprecando , providencies ác,erca das
pessoas,. que morárão • na, dita checara, emquan-
to eu • fico . procedendo ea Semtnario sobre o ,mes-
mo objecto. . • •
..,Aproveito •, esta. occasião para fazer ver; á V.
Ex.., le levar. ao conhecimento , : tla 'Regencia
que depois da presença dos Permanentes aqui.
a,Policia Jda„Yilla' tem , melhorado trezentos , por.
cento , pelas proinptidão .com que se fazem • as

huma • vez que , exija auxilio ;...mas,
•be lamentavel , Exc. Sr. , , que , esta força. não
se Aprne ,maior , e . que: ;até existão , aqui algu-
mas Praças a cavallo .(6 pelo menos), por quan-
to : .:ha lugares, notaveis corno este em questão
e mais outros dous , eonde se :torna indispensa-
Vel hum destaeamento ide 6 homens pelo menos',
pois que as praças, (pie existem e mal chego
para o serviço da , , e do 'recinto, da . Vil-
la , porque da Guarda Nacional muito pouco
se sconsegue ; e eisso mesmo tarde de má, von-
tade ,, e . a, más , horas. Com ; estas providencias
posso asseverar !a , Ex. , . que a trenquillida.
de. publida, não ha de ',ser com facilidade , per-
turbacia..,	 i.;,	 t,	 ,	 . ‘p, • , '	 N.	 ;

Deos . Guarde e a	 Ex. Praia G rende..22
Junho, de ,1834-e- Illm:. e.. Exc Sr., .Aureliano
de" Souza e Oliyeira :Coutinko , Minrstre e' Sas -
ceetario dea,Estado ,dos Negocios_ da Justiça. -
Maximiano José da NIotta ,,Juiz de . Paz .do,
1. 0 , Districto ,,da ; Praia, Grande. ..

----Accusando a: recepção do Officio .de Vm.,
datado de 22 do corrente,. no qual, depoiSede
cotnmunicar; as, diligencias • a que procedera.'" na

',checara do Official desta Secretaria , crEstado
Francisco -Ribeiro, dos Guimarães Peixota, CO.
nio .este mesmoereclamára ,/,a fim de se iconhe-

- cer .da existepcia, ali, de fabrica de cunhar moe-
da falsa de cobre s. eonclue exigindo augmen-
,to "de • mais ,alguma força dos Guardas Perna.
nentes	 por. se, a,; dos addidea , qoe , ali existe

--apenas • sufficierite s parti fazer o serviço Ca.
dee:, , e ,do , recinto da. Villa ,' tenho a dizer-lhe
em • resposta, que, o Governo . muito estimaria
poder,', acudir, a .todos . os • pontos da Provin.cia ,
com ra força. precisa ,, para manter, a ordem, pir.
blice ,. e tranquillidade de seus habitantes ; ;mas
que .não tendo. meios ,:á sua , disposição ,e não
sendo . possit el . 	 r mais e Permanentes .. do

, sersiço• desta 'Capital , por -não ,bastar, a gente
,que tem o Corpo :para a suas policia • cumpres.	 .
-qtyé ! Vm. ,disponha da • força , que filé ,se „acha
deetacada.,,. como julgar .• mais . conveniente	 a

•,. bem do' serviço publico •	 •
• Decs 'Guarde •a Viu': Palacio do Rio de Ja-

neiro em 25 de Junho de 1834. - A ureliano
de Souza e 'Oliveira Coutinlió..-- Sr. Juiz de

. Paz do , 1. 0,1 District° rda ,Freguezia, diL.Viila 'da
Praia Grande. '	 • e	 • ..1

j ;	 ,EXPO1tTAÇA5. • 

Occupoti 6 Navios comportando jun ,tos 1.203
toneladas ,' e equipados' com •78 homens, inclui-
dos • oS Mestres ; , e tiverão 'os seguintes • desti-

•nos ; ', para • O '	 "	 +.
• Navios.	 Toneladas. .	 Homens:

Rio d

• 	

e`Janeiro.... 4	 .751' r• 	 1	 50 e.
Bebia 	 • • • '. 2 	 • '• 452 ; 	 	 98

E 'todos • são ,Estrangeiros ;„ a saber : •.

e Navios.	 Toneladas:	 Homeds:

Bremenses 	  5	 _1.011
Inglezes . • • • • • • •	 1	 • • • 11 	 1 92	 12 •

.	 •	 ;:•:.	 :;•:.	 ••,:i
O valor , dos ....generos e mercadorias exportadas
por estes 6 Navios , segundo as declarações feitas
pelos • respectivos cari.egadores y!• monta em %tiers
83:058-23 e ou :£ 'St. 13:702 -3-5.4“11.

• b1/1

• ,MOYIMENTO ,GERAL. ( „i	 „•

•O • movimento geral 'da 'Navegação ; Importa-
ção , e' Exportação , ' lie ' pois e de ' , 18 Navibs ,
comportaiido'juntos . 3.651 toneladas ; equipa:'
cfos com 220 homens ; istólre ,• menor de 1- pelaa
Importações , ' e , maior de 3 pelas 'Exportações
comparativamente ao anno de . 1832.''' .• 1.
• O movimento geral 'doe generos e' 7 mercado.'
rias , Importadas e Exportadas sobe no' valor
de Talers 777:927-43', ou se St. 118:099-4=7.
E 'a; difFerença a favor • das Importações &mura
as 'Exportações he. de 'Taleis 611:820-93
ee St. 100(i94-l7-9.' 	 ;".. • e 
- As 'observações que podião Sug,gerir estes re-
sultados acharão lugar 'na 'Noticia',' que 'tenho'
a -honra de enviar a 'V..	 sobre oos

rei() de Mui-dm:roo dont o 1roperia; e'P Cmate o'risso•
que ,' o , que,' lie aprdicavel ás' relações'ale • háitia
Republicit5' • tem cabimento a 'respeito da outra.
"Em' 'idual Officio - do 'anuo . passado ' faltei do.

prodigi oso • 'consu	 (I o , tabaco de 1 fu'inb
Est ados e Ueidos ; para' : roborar minha 'asserção
breveiente' terei o do . to-de cornmunicac 
Ex, hum quadro campar tativo - ffa entrada é Con.:1
sumo' deste genero nos ultimos tres , annos fi.tiCtO
do . laborioso tráballio' • erit que Me 'occupo agora."

•Deos Guarde"a V. Ex: liárnburgó 2 de Março'
de 1834: -- 'e : Exc. Sr.r' 'Bento ' da "Silt.a.'
Lisboat .-2,'Antonio delNlenezes Vasconcelles 'de.
Drumond.

e' Ex. Tenho . 1 a. -honra de 'Ie.:.
var á' presença "de"V. .Ex. 'o Meppa do ;CoM.:
mercio 'que . fez o Brasil 'com 'este Pais ;' citiratite
O primeiro semestre :•dis armo' passado.'mais
terripo jáo teria . seniettislo' se os Nice-Censules
fossem rnais' gperituaes em' Me • reinettet: ' • Ps . seus
nee -flin dos quarteis	 devao ;'' pesem
excepção dos de • ,Boston ;New-York 'e
folk , os outros,'" apezar , dás' i minhas' reiterada's
admoestações ,. nunca 'os envião .' se tifío 3 'ott-4
inezes depois.- e	 • 3-` `I'	 •

,Segundo o Mappa da Exportação saltirãOm'Cles
differentes portos desta 'R,epublica • para o Brasil,
105 Embarcações de -todos os' lotes ,' inniortando
em 1,391.589 pezos ;' , o numero • das • •inesina's tio
1.° semeatre • do' anuo' de ,1832 foi de 79;,
portando' em :965.272 ;•••• e' no 2. 0 - 118 irripor:-
tando • em 1,570.341 ; 'de maneira. ; que fazendo
a'comparação . ,"Itcharemos 'que o 1.° semestre doi
anno passado o: excede 	 'atrazaclo . 'em
26' eutbar-cuções	 e - 426,316 pezos . ; : porém' se
coMparermos ;ao 2.0 acluiremdS que este temde
mais '13 'embarcações ," e* 178752.	 • f.•

Quanto ais Mappe'lda IrnOrtação' torna-se int:
possivel fazer 'alguma compaa.4ão'; que Se possa
aprox i mar, -da verdade e 'visto -a l inevitavel • itã.'
perfeição com que .este' t he. 'sempre ' feito. 	 ' •

' Os ' principaes 'artigos 'de 'exportação 'silo : 'a-
sinha de trigo , bolaxa bacalleio , • carne.e peixe
salgado, manteiga' ;'prd'sunto ;• sabão , Chá SeC &c?
Dos importados', tem . 0 'primeiro' " luirrar'' o café;
couros , - cabello , e assucar, •• cácáb', chifres é goma
elastica.

fringentes e ! ' dosArts 78 e 79 § s	5 e 6. •	 .5 	 ,

da.,Carta dee1sei de 29 ede Novembro de,1832
-a, ,ein e que o Juiz .não interrogará a, queiXo-

sa como_ prescreve o ;Artigo S.o, ,	 bastans.
do ,a . referencia -que ella faz á parte , official do , s
respectivo :Inspector a fl. 3 ; e 4 : 3.° em , que,
havendoese nes , teremos do ,Artigo 81 , passado s.
em .18 de, Maio ,a ,,Precatoria', cotriffa a fl.. 7 y. ,1;
posto que não , conste do, Processo se ,nella se
guardárão .todas* . as cireunstaucias 2 marcadas no
Artigo 82 , tnra comparecerem tis denunciadas ,
se conclue, qeeso. Mandado , expedido pelo Juiz
de I') deprecado „ e 'que , se acha appeaso para,
o, comparecimento .referido , está contrario •, ao, ./
Art. 83', PM' ser todo do punho , desse dito' Juiz.,
depre,cao, ;, ao._ A t. te, 'antecedente porque, ' se ' não
declarão algumas. circunstancias 	 ,que . fizessem
conhecidas .asseitandas et e nem . mesmo as ex.
presas, „pe. queixa , e . no (Oficie • do lnspe-
étor , .quanta:' .it verdadeira . residencia : . o que- .
tudo torna acreditaveis ' os' defeitos da ' Pre-
catoria.,, ou oflicio:' apontado a fl. 7 v. ;, aceres:
Cendo que , tendo . esse e mendado a data , de 20
de Maio , ,nelle , se . não marca o , termo razoavel
para :o comparecimento,, , contra o :§..4.° do re-
ferido Art.,82 : ao que se seguira , a defeituosa ,
e, illegal diligencia,. do aliciai expressa' no verso
do dito , appenso , em. que , se vê a razão; de não
ter achada á recorrente ,,, tendo-a .procurado ires
vezes ,e 0 , destino de conduzil-a ao . . Juizo do
1. 0. . District° , .quando„ a, Preeatoria exigira só- •
Mente ,a citação' pala.,, o., comparecimento , .
que .éxorbitára o, mesmo Oflicial , de. facto con-
duzindo a outra.. denunciada ; em consequencia
sle , igual e eoçorbiteção_ do juiz deprecado „ que
de 'facto asemandára , conduzir. , A 4 a nulliclade
'consiste . , em que ; iapezur, des,não,,encontrar a re,

.	 .	 .

icerreate; e_ de ;não „tereseetnpregado alguns ,  doe;
'ineioss substitutivos-da. citação pessoal 	 ,a i nq ui .;	 .
;tição., das .testemunhas iapparece , feita ) no , mesmo.
dia,e20 1 dee :Maio a 11. „5 , s8. a , 12, , e essim , como
'o interrogatoriá á denunciada, e que Jura ¡absol.;
,vida , sendo notavel que, depondo a assenta-
drrfl5 rtpeta's!data 'de- 20 `de 'Maio, o despacho
'do Juiz. “ poeterioe 4 a inquisição ;,11:
te•se de 18 , e semelhantemente a publicação
ibidern •,-e que- a '. mesma' data appareça na cota
já,. refrida: e, de il. 7 v.	 e ' •.em o inesinok papel
sobre , o's qual .antecedentementé jí havia-se es-,
cri to S'...nat'outra nde.;20 	 tinachronismos • estes , toe
doa'irritantes ;e-e que assas cOnvencem'ea;
pitação , e , irregularidade 'do Prodesso i .cm, todos"
os ,seus . termos.r. A, S.a nullidade', provént de que
não .,. tendo (sidb Marcado o :prazo razoavel para
o.i comparecimento ,'. .enão devendo ' a inquiri.,
ção	 em contravenção edo Artigo. 205 ;. co;: 	 •
meçar ..nso"." mesmo dia 20 ide, Maio, »em ''que,,
a erecorrente -não foi eencontrada,,1 indevida e. e ..	 •
inopportunamente 'se havia jáecOnferido aos ,18,
o juramento fl. 1 2.ve,. contravindo 'no artigo 208,
eI frustrando: á srecorrentee,..oa direitos', consigna-
dos no 209. ;A .6.a nasce de que •'o,. interroga:
torio fl. i 12.v. e 13, está•sdesacomPanhado
circunstancias marcadas • no i artigo .98 .4; à,
e.5 ',r deatinando•Se • mais ia, arguir r . a recorrente
do: 'que a ,rnesmaeinterregada.,-; cuja)•coartadà
timaese ;Conhece suão 'lançada is de "todo: pelo
crivão espeis a . que •alti 'diz, .quantoe á Sogra -
de Jorge .Gonies tecla „Silvas „não eofferede.. resul-
tado - alguin ; sendo notavel ',.que ;ta interrogada,
por não ',saber esérever ,, • fião . -, fizesse assigtiar por
pessoa . ,por: :ella nomeada', os depoimentos •' das
testemunhas . 11. l I, e . 12 , assirMi COMO O, da .11.

prestado`A hum ..dia.edepOiaaido interroga-
torio referido , • 'obrando-e. assim 'contra.' o are
figa 143 ; e que contradictoriarnente a fl.••18
appareça .mestna,'com ,assignatura de . 'seu "'Pus
nhól; .sendo , tal interrogatorio a -de reais nullo
já ; porque . não está erubricaclo.'ipehi', Juiz . ; já per-
que 4não está , assignado - Por, duas, testemunhas
porque a e interrogada , nrio sábia escrever , con'-
tra o artigo , 99 ''da Carta de e Lei ;de 29 de ; Nd-
vernbro'• de •,1832. referida, e esóinentel por , 'tuna
Marcos -José. Pereira,; „que alias.plão „,fure ..no-
rneadO e , segundo :o artigo 87 ',''quando pela .in-
terrogada essiguára n 'a mas rogado ; •.°
ei ne por ,..certasinduz e ter ; estadoepi.esente á•-• in-
quirição : .o que mais, se confirma, porqUe tara-,
bem', assignara dt rogo dá testerauldra fl.:12 , :ser-
vindo assim alternativamente.n ré , e as testeinu:.
nhas r ignorantes , da .escripta. 10 . termo de , ou .-	 -
blicação da Sentença fl. 15 , não a dá corno'
proferida: na, audiencia , _nos termos ,,do árt.1210
da , niesin ti Carta . de , , Lei , • _o que' . ainda ,foi
oitava..	 Accresce que .o	 acima:
do . na: queixa 11e:2 ,; e no ,Officio :3 J e .4- referi-
do quebra- mento -das yidraçaS com hum com-
paço e'diumat vez 'que aCeiten similhante, petição,
apezar: deeinforme ; estava ..adstrictol : a formar, o.
corpoi de.Crelicto ; verificando-se' occulta mente e a
existenciá , e ou não edeSse• facto , f, que alias de'r-
xára ! vestigios	 e or•snao : o 1tendo.'s teiú) . assim i',
obrbit . contra , o, que •presCreve '•o art. 134e; .0 que • .
ainda constitue a nonzir:nullidade. Qnanto.'si Seiss
tença 11.' 9f1 e.20..	 . de e que,t veia; a, reviste
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lie Lambem u til pelo Consú gim° 9 qUe l: ljá ás auas
Mercadorias.	 ' : 4,'	 ••
• Quanto, ao que-diz • sobre, não me, ter. ustulo'
de ;.hum estillo adaptado . á- repelir O insulto da
Esquadra do Almirante Roussin , julgo que o;Sr.:
J. S. G., acharíc. ' a resposta 'em hum • Folheto,
que se peblicotv „em lingua Frangeza,.no Rio de
'J amieiro no . qual'. se,' , descrevem_ os., males.. do
Governo do ex-Imperador — Avant pendant ,
et optes son abdication: '—'Sou Atnigáa do
Sr. Araujo Ribeira.

;

, Madrid , 17, de , Abril. — O jubilo., e' enthu-.	 .
sias mo universal, com que tern, recebido', os fieis
habitantes . *"tlestit Capital o Estatuto' Real Para
e convocação' drisi , Çites :,:' irganifeita 'bem clara;
mente r t -a: cenvenie cia . , , e °oportunidade .desta
medida. ,_Porém . este,jubilo , e entliusiastno • pão
se r:apie ,demonstracjo, ãde -, Impa maneira - LU mut-
toaria :', e 'sim cota :aquella alegria , decente., Sue
h umo', N &na o_reflex isas,--e _moral sabe sentir: e e x-,t
ressar geando vê -- satisfeitos' os seus 'justasde•

sejoss e. isto provasue . o pensamento primordial,
e:, a idaa, dominante -'do Governo de ,S. M. ,ao
redigir _aqualle, importante Doe'utnetito .,", tem sido
perfeitamente :conhecido ; e apreciado pelo :povo
deMadrid„.aissim , *co, riro . :o se.tá indubiteselmente
por iodas ás Proiqncias. 3. .	 ,	 • '	 .-	 .. . •. ,

Este pensamentd dominante, esta maxi ma ' fun-
damental ,., que á, feudo, passo' se ,vê desenvolsid
na. nobre 'e , Luminosa Exposição, que antecede
ao Estatuto , , he • is . seguinte -- derem em , nossa
organisação pOlitica-darem.se garantias, recipro-
cas, á Ordem' e n „Lit erdade : o , Poder, e , Na 7

ção : , .o , Governo e, os , governados. -s- Esta, me-
xiam , tão , importante , tão f necessaria em, todos
cms',, tempos e'paizea , lme , muito mais- actualmen-
te; etre, nós , se, attenderaids , :á , historia . :dos.
nesaos .ultimos ,tempos !.	 . ', -, , . : .,.	 ..'

, Coto eellimito, ,, • teinsse ; desacreditado tema . fre-
qtientes escarinentes praticos • as theoriís exclusi-
vas, da Ordem , .aSsiin . como:lambem ,as da :,Li-
llerade,.i, Os Atte ; • tem - pteçouisado L85- primeiras
na o , teto, , sa bi do . outra , , cousa mais do ....q lie se-
criticar ao Puder' todas .ris Liberdades publicas ._,

	

.	 •	 --	 ,
e,, , por , conseguititea .4 ustiça : ç: ling:moo . por
orgardsur:• .. hu m a, Governo forte , ,e . vigoroso , -só
nos- terão, -arbitrariedade,. e . tyrannia ,. , que pro.
aluzirão, , ` eosno, , eonsequenCia , riejesseria , a dehi-
lidade, do Tbron,g.-: ,. Pelo . , contrario , temos visto
os amigos,. da Liberdade, perderem-se no 'mundo
desconhecido, ,daa idéus .absti aças ,,no achando
mie ., mundo , pratiCO . - nada 'favortivel ( como ef-
fectivamente não . havia ) ., e . fundar: sobre prin:
cipies.', inapolicaveia . e . falsos, em legar da liber-
dade verdadeira 9 - que desejarão , limita anarquia
monstruosa. , ..	 . 2 ." 	 '..	 ..	 r ,-	 ' - r, . '	 ,,,,, , -

:Se ,etta humà , época de justa alegria recorda-
mos „ estes suCcessoa, 'calatitliteSos 	 não i, liei nem
em ' , culio - das Instituiçõos.' nem, das pessoas. Os
hemens; que" , anulo ;e Ordem,, ,e oa ,,defensores
da Liberdade ,m são brins e outros apreciareis
por, suas,,,vistes , -pela rectidão :,- dos, seus -sen.--
timentos. _Porém isto não 'tira que, se Jitija coma
mettido ,, o. grayissinio, erro de , se ,separar duas
cousas , que joão pedem 'existir senão unidas
e , intimamente 'enlaçadas. Ordem sem Liberdade
lie synonyam de Governo , sem justiça ,; e Libet:

'dade sem O'ideni xt .lie synonymo de Licença. i Es
;as ,palavra 'Natio para denionStrar , , , que' as
th,, meors dos idoni.partidos oppostos erão; .erro-,
neas em .; seus mesmos ; pritiNtos fundamentaes.
Nem, , , yergottiOsO ,para' 'elles haver incorrido
nos erros ,,que ,a k?-,:fitho, da inexperiencia. Comn-
metterãesnos tambern. a Inglaterra . e. e França .,
e os, conarneiterão"todas as Naçfiest ,. que entrem
no estadio :da civalisação„ á não ser ; que impren:
dão no alheio.	 I.	 .
, Os infurtuaios bois ) que .tetnos sofrido 	 e
que„, os entehdimentes superficiaes- attrtbuem t
estes , ou á outta4homens , não tem sido re-
sultados senão ..d9 ' Cousas. Onde quer que se
estabeleça humo toas ima falsa, não faltarão' pes-
soas .', • ' em quem t--ae • seasibilise .e encarne . , por
assim . dizer e sne- benificiarCio á:'favor seu as
funestas consequencias da- dita maxiMaa Tal he
g condição') dos imMens', - -e com, elle lie': de' mis-
ter contar.: O ,esisencial - lie , --não • admittir _erros
Como principios de Governo.	 . •.

O 'Estatuto Real proclamar altaniente'o , prin-
cipio ;da Liberdade ,.tão conforine. Com' a nossa
crença')Religiosa3; - Com as Leis ; e; com
es principios da Moral. Universal . :dos homens
e que	 • demais eXistia já:de facto :(; grriças. aos
beneficies, ida nossa ; Rainha Governadora !.) ,
não contente corn,'proclamal-o -At tem testificado
e 'consolidado com quantas garantias politicas co•
nhece a nossa Legislação .. fundamental;: 'garantias
concedidas pelo Tbrono

'
 cujo rclestino lie' defen-

der . a Ordem, á favor -da Liberdade.
Porém ao :-mesmo tempo proclama tambern to-

ruseassearral	
nos terrood, no art. 216 , 'ellae	 proferida

•

irr
e'

aaltnenftV . ern ausencia da '-recorrente,' dão
tada .paf'd comparecer, nem 'para' 'a remessa doa'
autor, nos termos do -artigo '13 -• da "-Cong.. ' de:
Lei de 15' de 'Outubró de 1827 	 -esta
em foram 'alguma, supprivel' pela - Procuração
fl. : 17 , apparição do Procurador - nellti nomea;
do na acto fl.. 19 v: , ¡ião se -'- -teado ao ' Menos
esperado a escusa de que Creta o 'artigo 220
para, quando legitima, se 'proceder Segundo' -o
221 , principalmente Sumindo 'se havia: recu"saido -

o 'dito 'PrOctiridor', ,- o 'que • faz á' 10.11:
dade' . Remettão•se portanto' os 'mesmos' auto á
Relação . desta Provincia qtié "designão Ora . ' o
final 4 jultsamento.* '	 .;	 ..1

•

Rio '15' de Outubro' - de . l833—! Visconde de
Congonhas do Campo,' Presidente
Costá Aguiar —Yeigá	 — Crua

Aregão — Qtreiroz s --Duque' Estrada
Petra	 Doujor "Figueiredo. Albuquerque 2-L--;
pre i tá s, 1••	 • •	 ••	 t	 !

Vistos "novamen'te'reletarlris estes' 'AU:
toa ; em aiirtude Lda . Reielução 'de 22' de"Agtis•
to ,• e Decreto 'de 20- dé Setembró I•dia-corrente
anno ; entre paftes'Caetano-4.1osé•--cle•Seaueira.-
recorre gte - , e	 Fazenda -Nacional , ,'recorrida,-
que havião' ficado: enipatádoi -de 'Março
de I832, derieg,ãoç 'd . Revista' por desempate 'de
seu 'Presidente'a 'por 'não haver no julgamento-,
de 'que . se . recorre, injustiça notária ," , ou • nul-
lidade mnnifesta, atcreseendo 'que ; in.
terposição',- -nao . foi • intirnado':o Procuradorlda
Coroa.' Réenettão ; estesi' aritos' EstaçãO donde
vierão ;	 pagtia 'o 'recorrente	 cuStas. '

Rio •-I5 de Outubro' de 1833 	 Visconde: de
Congonhas 'do Campo . ; !:Preaiderite—DuatieEs-'
trade 2— Aragão	 Qtleifoz --"; Cciatt1 ..Agniar
Doutor Figueiredo	 Medeiros'
— Veiga. Não, 'estarãO'' presentes'Machado de•
Miranda'," Frágozo ' e,' 	 'qu'e etá au-
sente' com licença.P . Sem etario Cyrino -An-
tónio de Leinoa.	 '

;	 .
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• :Sr. ::Redactor.	 Eu -nunc:a .!fiz ;juizes.•teme::
rarios ; -mas ! a' leitura	 ;'correspoodeocia ,
veto . inseridar:nér3Jtirnal Cdnfinerreint;'«le.:26
J tinho ,'-extrahidiv do Crimpi•itte,,e assignada.jielasi
inniciaes tinç foir.ç41. .á,4 crer t que, 'ats.,-seit
A Olor , desejar; entrar : 1'mi: coireira Diplemetica
talvez' •pretendeirdo -; ser irlóg,o a Enviado E xt raor r

dinario e Ministró Plenipotenciari6 em. a Lonr-
dres ,. lugar cfue.".ocetipa o. Sr. 'José de , Arcue.;
jo Ribeiro. E. 'ainda 'que Sr.:: J. S...G..• faça
elogiosvno fim do . ;Artigo:: ari!",Sr.' Ribeiro,
ciam -tudo esses : elogies não se compadecem:com
a . 'censura: acérha',. que3 faz ,ao'..Discurso 	 que
pronunciou' o Sr. Ribeiro', 'mama i'Audi.encia . , de
Apresentação á. M. Britanicii. 1.	 :

Fiqüei mais m que; adiniradó quando iii :que ..o
.1. S. G. deduzio!das ;pirlavras do' Sr. • Ri-

beira ,• — que: parecia ' estarmos ! rem - :hostilida-
des Com om-Giiverno !,13ritanieá.ttNada moia hi.
perbolico o. -o Sr.Araujollibeiro principiou;di-
zendo que — lhe era surnálameote: lisongeiro

-e'xpritnir ausentimentoirt-amigaveis; do seu "'Au-
gusto.' Soberano ...para com Britanica.--
Esta freie the- banal ,. como: diz o Sé. -J. S. G;
e exordios Como este ,se: achão nci - Manual; Tais
plomatico de Mortens., :E onde ericontia
J. S.' G. a . hostilidade';do Sr.,' Ribeirm l qurtii-
do elle xhama. a . S. ; IVI.:-Britanicar Rer: M agna•
nino)	 ,	 ;	 I	 3
- Eu ainda tdesculparia o3n_Sr. 	 G.';.se el-
le; se-, contentasse: de .cenitirar:;etn igeral o ,Dias
curso do Sr.I.Ribeird,- 1•,pok. não ;ter- eopiado
viltriente . os) que l s-fairi , a-iii---..*Appendice. da :Mar.
tens masm ,indignei-me *quando ivi30 que . , o . Sr,
J., S:ri a" para atacar os Si-) RibirQ ,asseverou
que elle, fatiou -; com arroa,alicia' á	 Bri.
tanica ;mem; quenrir, dizt, parecera: entrar em dia.
emissão'; oecultanotti'; o , zidjectivá especides —
de que se servi ° , o Sr'. Ribeiro, quando: (lis,
se .— o Brasil!•não pede, favores .especioes . ao G.
Dern° de V.: AL . 4.c. —.Isto não. quer dizer .que
o Govefflet dó tBrasil; lie soberbo e.'não (lese.;
ja receber 'algum ...favor : o 'que dá; á . entendei;

, •que mo Brasil não quer privilegios' neM
)nopolioa. a. e•' ,n 

He' lastima, 1, empregando a frase . do Sr: .1:
2.. G. que elle: julgasse que o Sr.' Ribeiro se
'portou ,ineiVilmente com Britanica,,. por
ter'.mencionado. no 'seu • Discursá as vantajens',

•-que m os subditos Britanicos derivão do seu .Corn.
merd o com :Ce ;Brasil.; Tal , foi . o -';' •fti ror,: de -een.

:surar. dó Sr. J. S. G., ou' de se inçulcar: gran•
de , conhecedor das; 'conveniencias di4Plotnatic,as';

.que até) achou incivil huma expressão , .corn
:que o Sr. ',Ribeiro (procurou capturar a ;bene;
volencia de S. • M. :Britanica para com a Na-
ça.'o-* Brasileira, que ',' além' da constante ami-

deade p nue consagra 'ao Governo Britanico , lhe

	 iffia~ffse '

AOS as garaitti4>sqUe á Liberdade deve offerecér,
-á Ordem. A ..Hes-tiartlia.terá'Procuradore s , que de--;
fendão •ias seus direitos, 'e cuidem , de • seus in-

teressei ; :porém -estes Péocuradores -serão 'toes par
sua *. idade e por ' suâ indepen dencia ,* qt e ;aléns
de- Odiarem-se livres do influxo das' paixões po-
pulares ; fiquem,- se for destruide . a . Ordem pu-
blica ; sepultados entre suas" rumas. Haverá' hu-'
ma Aristocracia',' Conservará o deposito das'
Liberdades - Publicas ; • porém possuirá toda as
yaniagens . ; que dão ó berço ;as • riquezas	 a

sábedotia e a' Religião, inimigas natas da
desordem. • Haverá hum Corpo Representativo;
porém 'o 'Poder 'Real, Moderador de todos os
direitos , e de, todas as obrigações , lhe indica-
rá .'todas-: es meterias '• sobre que deva deliberar,
sanccionará suas ' deliberações para* que se con-
vertão's em : ' Leis ;	 . suspenderá ou dissolverá

fr 	 :''Os'circo    nstincias. Haverão Leis vota-
das' 'pela , por 'meio • dos, seus Represen
tantes ;; porém discutidas com; tanto' • repouso e
circunspecção-, ;que' não- poderão ser vistas nun-
ca 'como' produceão de humo partido ou 'de hum
interásé eXclusivo 'e sitn da razão 'e da jus-
tiça" Haverá em . fim representação' de todos :os
interesses sociaes'; porém o mais importante de
todos ,•'	 o da Ordem !publica , será re•i
oresentadb pelo Rei ; principio e fim de todas
as) deliberações. • 	 "

Esta •Alliança perpetua ‘. este casamento feliz
da Ordem com a - .;Liberdade , do Poder cem a
'Justiça do Throno Com • a Nação , separados
por desgraça até 'nossos (lias, 'lie obra da im-
;Mortal Ch • istina , lie 'a pedra' fundamental do
Estatuto Real, he o certo penhor da nossa fu-
Cur' felicidade. •A'' sombra do . - Pedem- ga gozaremos
de Liberdade ; porém della' gozareinos :. como jo-
vens ; • que •se regosijara á :vista do Pai , que
os- mima, cota; decencia ;. com 'Moralidade , • e sem
rios, exportrios á perigos.

Járnais tombem se e•quecerão os ,verda4deiros
Hesp 'anhoes , que 'este Poder Regia pertence hoje
á . 'hu	 innocente Menina, collocada Pela Pro-

Meneia „ debaixo da salvaguarda da •-. ',Lealdade
Castelhana. -  obrigação noisa , não só de
censcieticia e de honra',) como tambem -de hu-
manidade', e de generosidade Cavalheira ;: defen-
del-a contra humo facçãO • impia que temos visto

liarti . Só "tempo calcar com seus immiindos' pez
à' Liberdade e ; a Ordem ;- os direitos mais ea:•,.
grados do Throno , g 'os sentimentos -. mais bidé.:
leveis .coração humano. ;Quando 'acordar a
bossa . atuada - Izabel;• 1, 1." .do sono pacifico da
nocencia , e tomar coto reão firme as 'redeas do
Estado r ache ' a sua : lIesp'anha venturosa , e
sebnaettida ás' Leis'; livre e tonante Throno ,
á quem deve " - tantos . béneficios ; 'Ilustrada , e
empregando todos' os esforços' de; suas - luzes • em
stiste'ntar a dignidade da Coroa ; rica :e labo-
riosa ; exempta 'dos partidos ,. que' destroem: O

Seu . ' fertilissimo solo ; e , em fim respeitada ; por.
seu ;valor , por Sua- sabedoria , -Por Sua . justiça ,
por Sim . opulencia , das . Nações Estrangeiras.

-( Gazeta de Madrid.).,!
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'MOVIMENTO DO . PORTO.

Para	 Sahirão .no dia 27 de Junlw.

. Montevideo ; e, Baenos Ayres	 Nquete. ln-
-	 •

glez , Hornet. .	 .	 -	 •	 -

'Dia 28.' -- Cabo da 'Boa 'Esperança -- ' Galera

Inaleza Roberto.'	 •
Calcutá -s•-• Barca dia; Meignon.
Genova —• Bergantim Santo - L'Ileurico.' •

' iguapé . pela Ilha Gran de rs ... 'Stonaca ' Despi-
.	 .	 •	 .	 .

que. , ••,	 _	 .

). ;Rio de ' S. João --	 S.:. José,

Mangáratiba	 Dita Bom Jardim. -

Donde.	 Entrárão no 'dia 27 da Junho.
- •

- ,Tágoally — Lancha Senhora idas Dores, 8 dias.
Cette.— Bergantim Siciliano Caliope , 6S,dias.

•. • ,Baltimor	 Dito . Americano Velocity, , 47 dias.

	

;Canijibi	 'S -timaca4• Protectora • dos Anjos, 10

dias.	 	  •
• Dia. 28. — Buenos Ayres::— Brigue . Escuna

pous. Amigos , 14 dias.

	

Ca mpos.	"Su mace . • Gaivota ,IO • dias.
'Dito— Dita S. João Baptista, .10. dias..
Tageehy —• Dita Exaltação 'da Santa' Cruz

4 'dias: - •n
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